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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3801/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de junho de 2012, MARCIO 
ALVES DE ALMEIDA - Matrícula nº 92303, do Cargo em Co-
missão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3802/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de junho de 2012, WILLIAM 
DA FONSECA RAYMUNDO - Matrícula nº 92106, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3803/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 18 de junho de 2012, ANDRE AU-
GUSTO DA SILVA - Matrícula nº 91285, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Ordem 
Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3804/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 11 de junho de 2012, RODRIGO 
CABRAL VALL LLOVERAS - Matrícula nº 91356, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3805/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 11 de junho de 2012, TALES AMA-
RAL CORRÊA - Matrícula nº 92102, do Cargo em Comissão de 
Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Ordem 
Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3806/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, CARLOS 
ALBERTO LEMOS DOS SANTOS - Matrícula nº 93948, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de junho de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3807/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2012, CLEVERTON 
JOSE DE MOURA AMORIM - Matrícula nº 93427, do Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de junho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3808/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, SIMONE FER-
NANDES DA SILVA MORAES - Matrícula nº 94161, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de junho de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3809/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2012, JOSE LOPES 
RAMOS - Matrícula nº 89249, do Cargo em Comissão de Assessor 
Especial da  Saúde, Símbolo CCAES, da Secretaria Municipal de 
Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de junho de 2012.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3811/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R a contar de 01 de maio de 2012, ANA CLAUDIA 
KELLY QUEIROZ DE ANDRADE - Matrícula nº 94163, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Planejamento, Sím-
bolo CCAT, da Secretaria Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de junho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3812/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R a contar de 01 de junho de 2012, RAFAEL THOMAZ 
DE AQUINO SILVA - Matrícula nº 94164, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de junho de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3813/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, LOMANTO 
JOSE GUEDES - Matrícula nº 93368, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional de Ambiente e Defesa Civil, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Ambiente e Defes Civil.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3814/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, CLEMILSON DU-
ARTE BARRETO - Matrícula nº 94165, para exercer  o Cargo em 
Comissão de Assessor de Controle e Rotina das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3815/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R a contar de 01 de junho de 2012, HUGO PEIXO-
TO ROCHA DIAMANTINO - Matrícula nº 76018, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-I, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de junho de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 3816/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2012, ALEXANDRE 
VITORIA DOS SANTOS - Matrícula nº 89990, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Relação com a Comunidade 
Região 2, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3817/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, HELDER VIEIRA 
DANTAS SOARES - Matrícula nº 94167, para exercer  o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Relação com a Comunidade 
Região 2, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3820/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012, ADILSON 
DA SILVA GOMES - Matrícula nº 87866, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3821/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R a contar de 01 de junho de 2012, HEITOR CAM-
POLINO DE MENEZES CABRAL - Matrícula nº 94169, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3822/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, SONIA BAR-
BOSA - Matrícula nº 75768, do Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3823/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, VALERIA 
ALVES FELICIANO PEDROZA - Matrícula nº 74205, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3824/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, LEONARDO 
SALLES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 93686, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3825/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, SERGIO DA 
SILVEIRA DE CARVALHO - Matrícula nº 93823, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3826/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, PEDRO ER-
NESTO CORREIA DA SILVA - Matrícula nº 93689, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3827/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, JORCILEI AS-
SIS DOS SANTOS - Matrícula nº 93690, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3828/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho  de 2012, GEANE RIBEIRO 
BOA MORTE BARRETO - Matrícula nº 76019, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saude.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.

                                                                                                                                                                                                                     
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3829/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, SUSAN ARAUJO 
DA SILVA- Matrícula nº 76020, para exercer o Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saude.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3830/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, FABIO GARCIA 
VIEIRA - Matrícula nº 94166, para exercer o Cargo  em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3831/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, ANTONIO CAR-
LOS DE OLIVEIRA MURTA - Matrícula nº 94170, para exercer 
o Cargo  em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3832/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, JOSE ALFREDO 
DA SILVA - Matrícula nº 94171, para exercer o Cargo  em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3833/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, VINICIO MO-
RAES E SILVA - Matrícula nº 94172, para exercer o Cargo  em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3836/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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por L E I,
R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 22 de junho de 2012, DIOGO PEREI-
RA SAVASTANO - Matrícula nº 73650, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3837/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 22 de junho de 2012, ANDERSON 
DA SILVA SANTOS - Matrícula nº 74144, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

Ata da Assembléia Geral Extraordinária de substituição dos 
cargos vagos de Presidente e Vice Presidente (a) do CAEM Con-

selho de Apoio à Escola Municipal São João Batista.

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e doze, 
nesta cidade de São João de Meriti-RJ reuniram-se em Assembléia 
Geral Extraordinária, às dez horas, o Conselho de Apoio à Escola 
Municipal CAEM São João Batista, bem como as pessoas da co-
munidade envolvidas com o ensino e aprendizagem, constante da 
página de presença e abaixo assinado com a finalidade de dar posse 
à Presidenta e Vice Presidenta  em decorrência da vacância do cargo 
de Diretora e Presidenta da Unidade Executora que se impôs à E.M 
São João Batista a este conselho. Assumindo a presidência dos tra-
balhos a Sra Alessandra Fontes Iglesias, diretora do E.M. São João 
Batista solicitou que a Sra Vera Lucia Antunes Mourão, secretária 
deste Conselho, a lavratura desta Ata e declarou instalada a presente 
Assembléia, expondo oralmente a pauta do edital de convocação 
que segue transcrita nesta Ata: Proceder a alteração da Presidenta e 
Vice Presidenta e dar posse as mesmas, tudo de acordo com estatuto 
da Entidade e edital de convocação afixado no quadro de avisos do 
estabelecimento. Considerando o disposto no art. 12º do Estatuto 
deste Conselho, a Portaria de Nomeação nº 1044/2012 - SEMAD, 
do dia quatorze de fevereiro de dois mil e doze da Secretaria Mu-
nicipal de Administração (SEMAD), da Prefeitura da Cidade de 
São João de Meriti, a contar de primeiro de fevereiro do ano de 
dois mil e doze, no cargo de Presidenta do Conselho de Apoio à 
Escola Municipal São João Batista, a Sra. Alessandra Fontes Igle-
sias, brasileira, casada, professora, RG nº 09122134-1 DETRAN, 
CPF nº 013980077-81, residente a Rua Cardoso Marinho, nº 18, 
apartamento 402 - bairro: Santo Cristo – RJ, CEP 20220-370 e para 
Vice Presidenta a Sr. Ana Maria dos Santos Lima, brasileira, casada, 
professora,  RG  nº 055798102 – IFP ,   CPF nº  837325787-04    
residente a Rua  Dr. Rubens Farrula, nº 82 - bairro: Vila Rosali – São 
João de Meriti, CEP:  25510-150. Dando prosseguimento, a Srª. 
Presidenta do Conselho esclareceu que a Sra. Fernanda dos Santos 
Salles não mais desempenha a função de Diretora da E.M São João 
Batista. A presidenta esclareceu que a substituição do respectivo 
cargo efetivo nesta Assembléia, terá seu período compreendido entre 
o dia 10/06/2011 até 10/06/2013, em conformidade com o Estatuto 
da Entidade e com a Ata de Assembléia Geral Ordinária de Eleição 
realizada em 10/06/2011, para o biênio dois mil e onze a dois mil 
e treze. A presidenta e vice presidenta foram empossadas neste ato 
e agradecendo a presença de todos, observou que iria adotar ime-
diatamente as providências necessárias ao registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, para os fins de direito. Nada mais havendo a tratar deu 
por encerrada a presente Assembléia e mandou que se lavrasse essa 
Ata, que lida e achada conforme, vai devidamente assinada e datada. 
Eu, - Vera Lucia Antunes Mourão, secretária deste Conselho assino, 
juntamente com A Sra. Presidenta e os demais membros desta Uni-
dade Executora.Vera Lúcia Antunes Mourão CPF 589244187-34, 
RG 04.627.331-4, Alessandra Fontes Iglesias, CPF 013980077-81, 
RG 09122134-1, Carlas Teixeira dos Santos, RG 06382394-2, CPF 
750203907-53, Claudia Roberta Alves Ferreira, RG 10431079-2, 
CPF 01407301683, Luciana P. de Oliveira, CPF 088846467-31, 
RG 12844609-3, Lia Maciel Gonçalves RG 066383699-5, CPF 
051734397-56, Catia Suzana Cerqueira do Valle Fragoso CPF 
811606667-68, RG 0070012507-5 DETRAN RJ, Maria Cleuza do 
Couto Dias 3715933/734550837/49. Debora Cristina B. da Rocha 
RG 10402694-3 CIC 080.619537-14 Ana Maria dos Santos Lima 
RG 05579810-2 CPF 837325787-04, Sandra Maria Rodrigues da 
Silva Correia RG 06913957-4, CPF 882.767.167-68, Dilmeire 
Cardoso da Silva, RG 12957815-9, CPF 110.265.627-59, Flávia B. 
de Carvalho Azevedo RG: 2508569442 CPF 115.353.167-48, Maria 
de Fátima Ramos da Silva CPF 649.300.767-49, RG 053276176. 
Lucimar da Cruz Vaz RG 045077997 CPF 412142777-72 – Danielly 
Faria Alves Sousa CPF 042650527-11 RG 111703724 DETRAN 
Erica Souza da Silva RG 12219658-7 CPF 086562857-26, Zaíra 
Ferreira da Silva – RG 02863752-8 CPF 939764. 537-49, Maria 
Cleuza do Couto 3715933/734550837/49.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 09 DE  30 DE JULHO DE 2012.

A Secretária Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atri-
buições legais e com base no contido no processo nº 458/2012 e 
considerando o exame e manifestação favorável da Procuradoria Ge-
ral do Município culminando na lavratura do Contrato nº 25/2012.

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar na forma legal o início, na presente data, da 
execução do Contrato nº 25/2012, cujo objeto é a prestação de servi-
ços de revisão ortográfica, gramatical de textos e editoração gráfica 
de acordo com a ABNT, compreendendo a preparação de originais 
para publicação do texto integral da “proposta de ação política 
pedagógica” produzida pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura da Cidade de São João de Meriti, na forma da requisição, 
da folha suplementar de requisição e do instrumento convocatório 
que deram início ao processo nº 458/2012.

Art. 2º - Ficam designados as servidoras Wilna Mello de Souza, 
matrícula nº 8546, Janaína de Oliveira Silva, matrícula nº 8068 
e Aurea de Almeida Lobo, matrícula nº 8570 para em conjunto, 
acompanharem a execução e fiscalização do objeto do contrato 

e atestação dos serviços prestados na forma do contrato em tela.

Art. 3º - A presente ordem de serviço entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

São João de Meriti, 30 de julho de 2012.

Eneila de Lucas
- Secretária Municipal de Educação e Cultura –

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

P O R T A R I A Nº 3838/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 22 de junho de 2012, ELOA DA 
SILVA MOREIRA - Matrícula nº 88964, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Serviços Gerais das Unidades Escolares, Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3839/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 22 de junho de 2012, GUSTAVO 
PEDRO AMORIM - Matrícula nº 93251, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3840/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 22 de junho de 2012, BRUNO PE-
DROSA DA CRUZ - Matrícula nº 93247, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3841/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 22 de junho de 2012, LUCIANA DE 
MELO - Matrícula nº 74691, do Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 

de junho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3842/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de junho de 2012, JEAN DA SILVA 
VIEIRA - Matrícula nº 94173, para exercer o Cargo  em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3843/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de junho de 2012, PRISCILA DOS 
SANTOS - Matrícula nº 94174, para exercer o Cargo  em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3844/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de junho de 2012, VITORIO SIL-
VA - Matrícula nº 94175, para exercer o Cargo  em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO


